
EMENDA À LEI ORGÂNICA DE TERESÓPOLIS Nº 003/2020.  

Ementa: INCLUI O ARTIGO 140-A, NO CAPÍTULO II DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
TERESÓPOLIS-ESTADO DO RIO DE JANEIRO.    

           A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS FAZ SABER QUE PROMULGOU A PRE-
SENTE EMENDA A LEI ORGÂNICA: 

Art. 1.º Inclui o art. 140-A, no capitulo II da Lei Orgânica do Município de Teresópolis- Estado 
do Rio de Janeiro. 

“Art. 140-A- O sistema previdenciário do Servidor Público Municipal do Município de Teresópo-
lis poderá ser regido por regime próprio de Previdência Social, no moldes previsto no art. 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, observando-se os critérios para a 
preservação do equilíbrio financeiro e atuarial.      

§1º - O Regime Próprios de Previdência Social do Servidor Público Municipal do Município de 
Teresópolis terá independência administrativa, política e financeira, funcionando nos moldes de 
uma autarquia municipal, devendo a sua autonomia funcional  ser assegurada mediante repasse 
institucional do Poder Executivo devidamente Previsto em Lei. 

§ 2º - A escolha da Diretoria do Regime Próprios de Previdência Social do Servidor Público 
Municipal do Município de Teresópolis será, necessariamente, feita  por meio de voto direto dos 
servidores públicos ativos, inativos e pensionistas, em eleição a ser realizada no 1º primeiro 
dia de maio do respectivo ano , na sua própria sede, sendo garantido a todos os participantes 
o direito fundamental de votar e ser votado. 

§3º - Os membros da Diretoria eleita serão empossados 15 (quinze) dias após a eleição, pos-
suindo mandato eletivo de 02 (dois) anos, com a possibilidade de recondução para qualquer 
cargo de Diretoria apenas uma única vez. 

§4º - As regras para realização da eleição serão feitas por meio de diploma legal próprio, devendo 
ser observado o prazo de pelo menos 60 (sessenta) dias anteriores ao pleito eleitoral para a 
publicação de edital de convocação para a sua realização, estabelecendo prazos e diretrizes. 

 Art. 2.º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Teresópolis entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
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